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DECRETO Nº 10.073, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e o
Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprovam as
Estruturas Regimentais e os Quadros Demonstrativos dos
Cargos em Comissão e das Funções Confiança do Ministério
da Justiça e Segurança Pública e do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos, respectivamente, remaneja
e substitui cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, as seguintes Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE e as seguintes Funções Gratificadas - FG:

I - do Ministério da Justiça e Segurança Pública para a Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Ec o n o m i a :

a) dois DAS 101.4;

b) um DAS 102.4;

c) dois DAS 102.3;

d) um DAS 102.2;

e) um DAS 102.1;

f) uma FCPE 102.3;

g) uma FCPE 102.2; e

h) cinco FG-3; e

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Justiça e Segurança Pública:

a) quatro DAS 101.5;

b) dois DAS 101.3;

c) um DAS 101.2;

d) um DAS 101.1;

e) dois DAS 103.4;

f) dezessete FCPE 101.4;

g) vinte FCPE 101.3;

h) cinquenta e cinco FCPE 101.2;

i) cento e oitenta e oito FCPE 101.1;

j) três FG-1; e

k) duas FG-2.

Art. 2º Fica substituída, na forma do Anexo II, em cumprimento ao disposto na Lei
nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da
Justiça e Segurança Pública: uma FCPE 101.4.

Parágrafo único. Fica extinto um cargo em comissão do Grupo-DAS, conforme
demonstrado no Anexo II.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que
deixam de existir na Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública por
força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 4º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública publicará, no Diário
Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto,
relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das funções de confiança a que se
refere o Anexo II ao Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, que indicará, inclusive, o
número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 5º Aplica-se o disposto nos art. 13 ao art. 19 do Decreto nº 9.739, de 28 de
março de 2019, quanto ao regimento interno, ao registro de dados no Sistema de Organização
e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, à permuta entre DAS e FCPE e à alocação
de cargos em comissão e função de confiança por ato inferior a decreto, na Estrutura
Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 6º O Anexo I ao Decreto nº 9.662, de 2019, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ....................................................................................................................

..................................................................................................................................

XXII - direitos dos índios, incluído o acompanhamento das ações de saúde
desenvolvidas em prol das comunidades indígenas; e

........................................................................................................................" (NR)

"Art. 2º ..................................................................................................................

................................................................................................................................

II - ..........................................................................................................................

................................................................................................................................

b) ...........................................................................................................................

................................................................................................................................

2. Departamento de Projetos e de Políticas de Direitos Coletivos e Difusos
compete;

................................................................................................................................

d) ...........................................................................................................................

................................................................................................................................

4. Diretoria de Ensino e Pesquisa; e

................................................................................................................................

h) ...........................................................................................................................

................................................................................................................................

2. Diretoria de Administração e Logística;

3. Diretoria de Operações;

4. Diretoria de Inteligência;

5. Corregedoria-Geral;

6. Diretoria de Gestão de Pessoas; e

7. Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação; e

................................................................................................................................

III - .........................................................................................................................

................................................................................................................................

h) Conselho Nacional de Imigração;

i) Conselho Nacional de Arquivos; e

j) Conselho Nacional de Política Indigenista; e

IV - entidades vinculadas:

a) Conselho Administrativo de Defesa Econômica; e

b) Fundação Nacional do Índio - Funai." (NR)

"Art. 7º ..................................................................................................................

................................................................................................................................

VII - coordenar e articular as relações políticas do Ministério com os diferentes
segmentos da sociedade civil;

VIII - acompanhar as atividades dos conselhos e dos demais órgãos colegiados do
Ministério; e

IX - apoiar as atividades relacionadas ao Sistema de Correição do Poder Executivo
federal, no âmbito do Ministério, nos termos do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de
2005." (NR)

"Art. 19. Ao Departamento de Projetos e de Políticas de Direitos Coletivos e Difusos
compete:

......................................................................................................................" (NR)

"Art. 20. ................................................................................................................

...............................................................................................................................

IX - executar ações relativas à gestão de ativos objeto de apreensão e perdimento,
em favor da União, oriundos da prática de crimes;

................................................................................................................................

XI - estimular estudos, pesquisas e avaliações sobre a oferta de drogas lícitas e
ilícitas, suas causas e suas consequências." (NR)

"Art. 21. .................................................................................................................

I - administrar os bens e direitos provenientes de apreensão e perdimento,
oriundos da prática de crime, em favor da União;

II - realizar e promover a regularização e a alienação de bens com perdimento
decretado em favor da União ou em caráter cautelar, a pedido do Poder Judiciário, e,
quando for caso, a apropriação de valores destinados à capitalização do Fundo Nacional
Antidrogas;

................................................................................................................................

IV - atuar, perante os órgãos do Poder Judiciário, o Ministério Público e as polícias,
na obtenção de informações sobre processos que envolvam a apreensão, a constrição e
a indisponibilidade de bens, direitos e valores, além de realizar o controle do fluxo, a
manutenção, a segurança e o sigilo das referidas informações, por meio de sistema
informatizado de gestão;

................................................................................................................................

X - assessorar o Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas nos assuntos
referentes ao Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e apresentar propostas
para sua implementação e seu fortalecimento, de forma a priorizar a descentralização de
ações, a recuperação de ativos e a integração de políticas públicas, no âmbito de suas
competências; e

XI - desenvolver e coordenar a elaboração e o acompanhamento do plano
plurianual e do planejamento estratégico institucional no âmbito da Secretaria Nacional
de Políticas sobre Drogas." (NR)

"Art. 25. .................................................................................................................

................................................................................................................................

II - proceder à gestão e à integração de sistemas de informações dos órgãos de
segurança pública;

III - participar dos processos de integração e modernização das redes e dos
sistemas de dados e informações sobre segurança pública, crimes, sistema prisional e
drogas;

IV - disponibilizar informações e dados para subsidiar a formulação de políticas de
segurança pública; e

V - coletar, analisar, atualizar, sistematizar, integrar e interpretar dados e
informações relativos às políticas de segurança pública." (NR)

"Art. 27. À Diretoria de Ensino e Pesquisa compete:

................................................................................................................................

II - promover pesquisas temáticas, estudos comparados e diagnósticos destinados à
capacitação, ao desenvolvimento, ao aperfeiçoamento e à inovação na área de
segurança pública;

................................................................................................................................

V - produzir material técnico com vistas à padronização e à sistematização de
procedimentos na segurança pública; e

VI - disponibilizar estudos e informações para auxiliar na formulação, na
implementação, na execução, no monitoramento e na avaliação de políticas de
segurança pública." (NR)
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